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Relatório
O Projeto de Lei nº 005/2008 é de autoria do Nobre Vereador Zé da EstRada e tem o fim perspícuo de dispor sobre a obrigatoriedade de execução do Hino Nacional Brasileiro em eventos esportivos oficiais realizados no Município de Unaí, dando outras providências.
É pretensão do Digno Autor, obrigar a execução do Hino Nacional Brasileiro no início de todos os eventos esportivos realizados no Município. A execução do Hino Nacional deverá ser executado por bandas oficiais ou as pertencentes a entidades e escolas ou através de gravação, a qual deverá ser anunciada pelo locutor do evento, afim de que se possa garantir o respeito durante a execução do Hino. Dita obrigatoriedade tem o fito de ressaltar o espírito cívico, que é fundamento maior para o desenvolvimento de valores éticos, sociais e morais de uma comunidade. 
É o relatório. 
Fundamentação
A matéria foi distribuída a esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do estatuído no art. 102, I, “a”, “g” e “i” da Resolução nº 195/92.
O Ilustre Autor possui a necessária competência para subscrever a proposição em destaque, uma vez que a matéria não se encontra dentre aquelas de iniciativas privativas do Prefeito Municipal e/ou da Mesa da Câmara (arts. 68 e 69 da LOM).
Os requisitos exigidos pelo art. 102, "a" do Regimento Interno desta Casa Legislativa restaram devidamente cumpridos. 
Conforme visto linhas acima, busca o Nobre Vereador, instituir a obrigatoriedade de se proceder a execução do Hino Nacional Brasileiro no início dos eventos esportivos oficiais realizados no Município de Unaí. 
A proposição destacada contém matéria de suma importância para nosso povo, já que ressalta os valores patrióticos dos cidadãos unaienses, através dos símbolos nacionais, necessários ao aprimoramento dos valores éticos, sociais e morais, estando a educação para o civismo, merecendo de nós, representantes legítimos da comunidade de Unaí, as maiores honras e homenagens. 
Quanto ao mérito da proposição epigrafada, deverá o mesmo ser analisado pelas Comissões competentes, quais sejam a COMISSÃO DE TURISMO, DESPORTO, CULTURA E LAZER E DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS após devendo o Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
Conclusão
Pelo exposto, opino de forma favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 005/2008.
Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 1º de março de 2008.
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